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LEI ORDINÁRIA Nº 1.318/2010 

 

 

“Dispõe sobre autorização para concessão         de 

pensão e dá outras providências” 

 

 O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão à Srª Terezinha 

Silva Hoth, por morte de seu marido, o servidor municipal, Manoé Hoth, ocorrida em 

25/03/2010, aposentado pela Lei Ordinária Municipal nº 697/93 de 21/05/93, como 

operador de máquinas pesadas. 

 

 Art. 2º - A pensão por morte do servidor aposentado, autorizada na forma do 

artigo 1º desta lei, efetiva-se em obediência ao disposto no artigo 87, parágrafo 5º, da 

Lei Orgânica do Município. 

 

 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente lei correrão 

à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente. 

 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 25/03/10, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E DEZ. (16/06/2010) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES  

          Presidente 

  

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 25/06/2010, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

At. Legislativo 
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